
PIS
-O trabalhador que possuir Car-
tão Cidadão e senha cadastrada
pode sacar o PIS nos terminais
de autoatendimento da Caixa
ou em uma casa lotérica. Se não
tiver o Cartão Cidadão, pode
receber o abono em qualquer
agência da Caixamediante apre-
sentação de documento de iden-
tificação. Informações podemser
obtidas pelo telefone 0800-726-
0207da Caixa.

PASEP
-Quem recebe o Pasep precisa
verificar se houve depósito na
conta. Caso isso não tenha ocor-
rido, deve procurar uma agência
do Banco do Brasil e apresentar
um documento de identificação.
Mais informações podem ser
obtidas pelo telefone 0800-729-
0001,doBancodoBrasil.

OUTRAS INFORMAÇÕES
-A Central de Atendimento Alô Tra-
balho, doMinistério do Trabalho,
que atende pelo número 158,
também fornece informações so-
breoPIS/Pasep.

COMOSACAR

ZERO HORA
SEXTA-FEIRA,

19 DE AGOSTO DE 2016

30

Amenos de duas semanas
do fim do prazo, cerca
de 58 mil trabalhado-
res ainda não sacaram os

R$ 880 (valor de um salário mí-
nimo) a que têm direito no Rio
Grande do Sul. Só em Porto Ale-
gre, 10 mil pessoas deixaram de
receber o abono salarial do Pro-
grama de Integração Social (PIS)
e do Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público
(Pasep), referente ao ano-base de
2014.Oprazo vai até dia 31.
O benefício é pago a emprega-

dos que tenham trabalhado com
carteira assinada por pelo menos
30 dias em 2014 e recebido até
dois salários-mínimos por mês
nesse período. Também é preci-
so estar cadastrado no PIS/Pa-
sep há, pelo menos, cinco anos e
os dados terem sido informados
corretamente pelo empregador
na Relação Anual de Informa-
ções Sociais (Rais).
Os trabalhadores podem con-

sultar se têm direito ao benefício
pelo portal abonosalarial.mte.
gov.br, inserindo CPF ou núme-
ro do PIS/Pasep e data de nasci-
mento. O Ministério do Trabalho
também pode tirar dúvidas pe-
la Central de Atendimento Alô
Trabalho 158.

PIS/PASEP 2014

Maisde50mil
pessoas ainda
não retiraram
benefícionoRS

Sicredi Participações S.A.
CNPJ Nº 10.480.950/0001-14

Av. Assis Brasil, 3.940, CEP: 91060-900 - Porto Alegre/RS

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
O Conselho de Administração da Sicredi Participações S/A., por seu Presidente, no uso das atribuições
previstas no art. 25, IV, do Estatuto Social, convoca as acionistas para se reunirem, em primeira convocação,
em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 25 de agosto de 2016, às 18 (dezoito) horas e
15 (quinze) minutos, no Hotel Royal Tulip Brasília Alvorada, localizado na Shtn, Bloco C, s/n, Trecho 1, Conj. 1
- Asa Norte, na cidade de Brasília/DF, com a presença das acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois
terços) do capital social com direito a voto, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Aumento de
capital social da Companhia, com a adequação do art. 5º, “caput”, do Estatuto Social; 2. Aprovação da conso-
lidação do Estatuto Social; 3. Outros assuntos de interesse das acionistas. A minuta contemplando a altera-
ção, além de ficar à disposição na sede da Companhia, será por esta divulgada às acionistas. As
acionistas, seus representantes legais ou procuradores, para participarem das Assembleias, deverão
observar as disposições previstas no art. 126 da Lei 6.404/76.

Porto Alegre/ RS, 17 de agosto de 2016. Manfred Alfonso Dasenbrock - Presidente

A Oficial Designada do Oficio de Registros Públicos de Cidreira/RS, Kaina Pinkoski de Souza, intima o Sr. UBIRATAN
BARCELLOS DA SILVA, brasileiro, divorciado, sócio de empresa, portador da Carteira de Identidade expedida pelo
DETRAN/RS nº 00584619821, inscrito no CPF/MF sob nº 524.614.320-15, residente e domiciliado na Rua Nelson
Gonçalves (antiga Rua 39-F) nº 116, Bairro Centro em Cidreira/RS, devedor fiduciante do Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S/A – BANRISUL, a efetuar os pagamentos das prestações vencidas do financiamento de alienação
fiduciária constante do registro oficial sob R.5/27.203-Lº2RG, referente aos encargos das parcelas 038, 039 e 040 com
vencimentos em 15/04/2016, 15/05/206 e 15/06/2016, respectivamente, no valor deR$2.523,23(dois mil, quinhentos e
vinte e três reais com vinte e três centavos), na data de 06/07/2016, sujeitos a atualização monetária, aos juros de
mora, as despesas de cobrança e os encargos que se vencerem ate a data do efetivo pagamento num prazo máximo de
15 dias a contar da publicação deste edital, sob pena de ver consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário. A
purgação da mora poderá ser efetuada diretamente ao Oficio do Registro Publico de Cidreira ou naAgencia do Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S/A, ambos nesta cidade, no prazo indicado. Cidreira/RS, 12 de agosto de 2016. Karina
Pinkoski deSouza –Oficial Registradora.

OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS DE CIDREIRA/RS
COMARCA DE TRAMANDAÍ/RS

Rua Jorge Moises Rio Branco Gil nº 3058, sala 04, Cidreira/RS - Fone/fax(051)3681.1160 e 3681.1998
Karina Pinkoski de Souza - Oficial

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL- OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANELA

EVACATHARINALAMPERTDASILVA, Registradora doRegistro de Imóveis daComarca deCanela, Estado doRioGrande do
Sul, em virtude dos intimados estarem em local inserto e não sabido, faz a presente INTIMAÇÃO por edital de: LEANDRO
ARISI, CPF 467.938.360-72 e sua esposa DORAVALÉRIA BOCCHI BARLEM, CPF 940.981.820-68. Os intimados deverão
comparecer ao Serviço de Registro de Imóveis, situado à Rua Papa João XXIII, nº 17, nesta cidade, para efetuar o pagamento
da importância total de R$ 159.138,93 (cento cinquenta e nove mil, cento e trinta e oito reais e noventa e três centavos)
atualizado até esta data, sujeito à atualização monetária e juros de mora, somando-se os encargos vencidos e vencíveis até a
data do efetivo pagamento, bem como as despesas de intimação e publicação deste edital, do qual são devedores em
decorrência de atraso no pagamento de parcelas relativas ao Contrato de Financiamento Imobiliário garantido por Alienação
Fiduciária, firmado em 06/10/2014, registrado sob o R-3 da matrícula nº 16.614, deste Serviço Registral. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de ser consolidada a
propriedade do imóvel na pessoa da credora fiduciária - CAIXAECONÔMICAFEDERAL - CEF. Canela 09 de agosto de 2016.
EVACATHARINALAMPERTDASILVA-Registradora.

EDITAL DE CITAÇÃO
CÍVEL 4ª VARA CÍVEL COMARCA DE CAXIAS DO SUL

Prazo de: Natureza:
Autor:

Réu: Objeto:

Ana Lúcia de Lemos Nora -
Cláudia Rosa Brugger

20 (vinte) dias. ação de busca e apreensão processo:

010/1.11.0004386-1 (CNJ:.0011256-65.2011.8.21.0010). Banco

Volkswagen S/A. Center Motors Multimarcas Ltda. citação de

Center Motors Multimarcas Ltda, atualmente em lugar incerto e não sabido, para,

no prazo de quinze (15) dias, a contar do término do presente edital (ART. 232,

IV, CPC), contestar, querendo, e, não o fazendo, serão tidos como verdadeiros os

fatos articulados pelo autor na inicial.

Caxias do Sul, 21 de maio de 2016.

Servidor: Escrivã designada.

Juiz:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES PARA ASSEMBLEIA GERAL
VARA DIREITO EMPRESARIAL, RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS

E FALÊNCIAS DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS
NATUREZA: RECUPERAÇÃO DE EMPRESA - PROCESSO 001/1.15.0189666-1

AUTOR: CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LTDA. - RÉU: CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LTDA.

A
, aos que o presente edital virem

ou dele conhecimento tiverem, especialmente os credores da Recuperação Judicial da empresa CONSTRUTORA
BRASÍLIA GUAÍBA LTDA., cujos créditos estejam sujeitos à recuperação judicial e também aqueles que, embora não
estejam sujeitos à recuperação judicial, tenham aderido aos termos do plano de recuperação judicial, que foi
convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 13 de Outubro de 2016, às 14:00 horas, em primeira
convocação, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da
metade dos créditos de cada classe de credores relacionada no art. 41 da lei 11.101/2005; e, caso esse quórum
não seja atingido, em segunda convocação, desde logo está designado o dia 27 de Outubro de 2016, às 14:00
horas, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de qualquer número de credores.
Auditório do Ritter Hotel, no Largo Vespasiano Júlio Veppo, n.º 55, em Porto Alegre/RS. Deliberar
acerca da aprovação, modificação ou rejeição do plano de recuperação judicial trazido aos autos, ficando
advertidos os credores de que eventual plano alternativo a ser apresentado em Assembleia deverá preencher as
formalidades legais nos termos do art. 53 do referido Diploma Legal. Deverão estar cientes, ainda, da
imprescindibilidade de apresentação de documento pessoal ou contrato social para aferição da legitimidade ao
voto do credor, bem como do prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas anteriores à Assembleia para apresentação
ao Administrador Judicial de documento que comprove os poderes de representação, em caso de mandatário ou
representante legal do credor, nos termos do art. 37, §4º, da Lei 11.101/2005. Os credores poderão obter cópias
do plano de recuperação junto ao endereço eletrônico www.administradorjudicial.adv.br ou diretamente com o
administrador judicial, pelo telefone 51-30656770 e e-mail laurence@administradorjudicial.adv.br. Por fim, salienta
queocredenciamentodoscredoresparaaAssembleiaestaráabertoapartirdas13:00horasdasrespectivasdatas.

DOUTORAELIZIANADASILVEIRAPEREZ, JUÍZADEDIREITODAVARADIREITOEMPRESARIAL,RECUPERAÇÃO
DE EMPRESAS E FALÊNCIAS DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS, FAZ SABER

LOCAL:
ORDEM DO DIA:

Dado e passado nesta cidade de Porto Alegre, aos oito dias do mês de agosto de 2016.

PUBLICAÇÕES LEGAIS


